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Ofício n2• 036/2017 - GAB Apucarana, 30 de janeiro de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
MAURO BERTOU
DO. Presidente da Câmara Municipal.
Apucarana - Paraná

Assunto: Termo de Convênio de Transferência Voluntária para referendo

Senhor Presidente,

Em conformidade com que dispõe o inciso Xl do Art. 62,
combinado com os artigos 17, inciso XI e 55, inciso XXVI da lei Orgânica do Município,
encaminho anexo, para Referendo dessa Colenda Casa de Leis, os Termos de Convênio de
Transferências Voluntárias, firmado por esta municipalidade com as entidades do terceiro
setor abaixo nominadas, a saber:-

R$ 19.300,00 (dezenove mil e
trezentos reais)

R$ 19.300,00 (dezenove mil e
trezentos reais)

R$ 19.300,00 (dezenove mil e
trezentos reais)

R$ 6.984,00 (seis ~ll

Fone: 43 3162 4268 - E-mail: gabinete@apucarana.pr.gov.br

003/2016

Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Apucarana
Escola de Desenvolvimento Humano
Casa do Caminho
Grupo Soma - Somando Amor pela
Infância e Adolescência

017/2016

018/2016

019/2016

Associação Kara Te Vida 020/2016

Comando Anderson em Defesa do
Cidadão
Centro de Integração e Capacitação
de Crianças, Adolescentes e Adultos
Allan Kardec

021/2016

022/2016

Casa Lar - Casa do Dodo 023/2016

Centro para o Resgate a Vida
Esperança
Centro de Apoio Social ao
Adolescente
APMF do Centro Municipal de

024/2016

025/2016

058/2016

R$ 58.800,00 (cinquenta e oito~-=-~~ ~oitocentos reais)
~vinte e quatro mil-

..d'J S'S~ e trezentos reais)
R$ 19.300,00 (dezenove mil e

trezentos reais]
R$ 29.300,00 (vinte e nove mil e

trezentos reais)
R$ 19.300,00 (dezenove mil e

trezentos reais)
R$ 26.950,00 (vinte e seis mil,
novecentos e cinquenta reals)

R$ 19.300,00 (dezenove mil e
trezentos reais)

Gabinete do Prefeito - Atos Oficiais
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Educação Infantil Professor
Onésimo de Oliveira Morais

novecentos e oitenta e quatro >?"

reatsj+

Certo de poder contar com vossa valiosa atenção e distinta
colaboração, desde já agradeço, me colocando à disposição para qualquer esclarecimento que
se fizer necessário.

PretoOr. Carlos Alberto Ge n
(Beta Pret

Câmara Municipal de Apucarana
Lido na s..ossao do dia> /:..., I ;:/ ~
Visto; 1° secretário/~!(,",·;__••.,, _

.t

Gabinete do Prefeito - Atos Oficiais
Fone: 43 31624268 - E-mail: gabinete@apucarana.pr.gov.br
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TERMO DE CONVÊNIO N° 017/2016.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE APUCARANA, POR
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
APUCARANA

o MUNiCíPIO DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito p~ com sede no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nO25, Apucarana, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n? 75.771.253/0001-68, neste ato
representado pelo excelentíssimo senhor Prefeito Municipal DR. CARLOS ALBERTO
GEBRIM PRETO (BETO PRETO), portador da cédula de identidade civil nO
3.920.482-7/SSP-PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob nO573.820.509-04,
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, pessoa jurídica de direito público, com sede na R. João Matiuzzi, nO
279, Parque Bela Vista, Apucarana, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica sob nO 18.463.933/0001-80, neste ato representado pela
ilustríssima senhora MARCIA REGINA DA SILVA DE SOUSA, portadora da cédula
de identidade civil nO6.507.905-4/SSP-PR, e inscrita no Cadastro de Pessoa Física
sob nO 794.432.909-44, a seguir denominado simplesmente CONCEDENTE e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE APUCARANA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Denhei Kanashiro, nO650, Jardim
Aeroporto, Apucarana, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob nO75.295.188/0001-41, neste ato representado pelo ilustríssimo senhor
LUIS FERNANDO MATIUZZI LEMOS, portador do registro geral nO 627.471
SSP/PR, e inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob nO724.850519-68, a seguir
denominado simplesmente CONVENENTE, resolvem celebrar o presente convênio,
mediante cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
Constitui objeto de presente convênio, a realização de transferência por parte do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Apucarana, e a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Apucarana visando a aquisição de
material para avaliação de crianças e adolescentes para a deficiencia intelectual e
pagamentos de vencimentos e salário de parte da equipe técnica no atendimento à
criança e adolescente, de acordo com a descrição e o detalhamento do Plano de
Trabalho.
Parágrafo Único: Constitui ações específicas dos itens constantes no Plano de
Aplicação, o pagamento de despesas, consoante descrição contida no mesmo e que
fica fazendo parte deste convênio para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Obrigações
I - São obrigações do CONCEDENTE:

http://www.apucarana.pr.gov.br
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a) Repassar a CONVENENTE, em tempo hábil, os recursos financeiros
correspondentes à sua participação nas despesas objeto deste convênio,
obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante no Plano de Aplicação,
conforme disposto na Cláusula Quinta;

b) Aprovar, excepcionalmente, através do órgão competente, a alteração da
programação da execução deste converuo, mediante proposta da
CONVENENTE fundamentada em razões concretas que a justifique, formulada
no mínimo, 20 (vinte) dias antes do término de sua vigência;

c) Controlar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do projeto
pactuado, inclusive efetuando vistorias in loco, diretamente, ou por unidades da
administração municipal à qual se relaciona o objeto pactuado, por delegação
de competência;

d) Inserir em campo específico ao órgão CONCEDENTE, os dados referente a
este convênio no Sistema de Transferência Voluntárias - SIT, junto ao Tribunal
de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;

e) Analisar a prestação de contas bimestralmente, realizando os devidos
fechamentos como requer o SIT, e ainda, analisar a prestação de contas final
dos recursos aplicados na consecução do objeto deste convênio, remetendo-a
para análise do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;

f) Fornecer a CONVENENTE, quando solicitado formalmente, o número da conta
para depósito ou o Documento de Arrecadação Municipal - DAM, o que for o
caso, conforme trata a Cláusula Décima Segunda (da Restituição de
Recursos).

11- São Obrigações da CONVENENTE
a) Executar o objeto pactuado na Cláusula Primeira, de acordo com o Plano de

Aplicação, sendo vedado o trespasse, cessão ou transferência a terceiros da
execução do objeto do convênio;

b) Aplicar os recursos repassados por força deste instrumento, inclusive
oferecidos em rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, na
conformidade do Plano de Aplicação e, exclusivamente no cumprimento do
objeto deste convênio;

c) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros repassados pelo CONCEDENTE, transferidos de acordo com o
Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Aplicação;

d) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à
execução deste convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e
avaliação dos resultados obtidos;

e) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e
previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a
recursos humanos utilizados na execução do objeto deste convênio, bem como
por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente
instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados
automaticamente pela rede bancária arrecadadora, desde que previamente
previstos no Plano de Aplicação;

http://www.apucarana.pr.gov.br


Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. nO25
CEP 86.800-280 I APUCARANA - PR Iwww.apucarana.pr.gov.br

f) Adotar, na contratação de serviços ou aquisição de bens vinculados a
execução deste convênio, os procedimentos estipulados pelo artigo 18 e seus
parágrafos da Resolução n? 028/2011 de 06 de outubro de 2011 e artigo 9° e
seus parágrafos da Instrução Normativa nO061/2011 de 01 de dezembro de
2011, ambas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná -
TCE/PR;

g) Permitir o livre acesso de servidores da Controladoria Interna ao qual esteja
subordinada a CONCEDENTE, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos
administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente
com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;

h) Por ocasião do encerramento do prazo estipulado para a conclusão do objeto
pactuado, ou no caso de denuncia, rescisão ou extinção deste convênio,
solicitar ao CONCEDENTE, formal e tempestivamente, o número da conta para
depósito ou o Documento de Arrecadação Municipal - DAM, o que for o caso,
conforme trata a Cláusula Décima Segunda (da Restituição de Recursos);

i) Inserir em campo específico destinado ao órgão tomador, os dados referentes
a este convênio no Sistema de Transferências Voluntárias - SIT, junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;

j) Prestar contas bimestralmente, realizando os devidos fechamentos nos prazos
estabelecidos em cronograma previamente determinado pelo Sistema de
Transferências Voluntárias - SIT, e ainda, encaminhar Prestação de Contas
Final, com observância do prazo e na forma estabelecida, respectivamente,
nas Cláusulas Terceira e Nona deste instrumento composta da documentação
específica da Cláusula Nona;

k) Enviar ao CONCEDENTE, quando solicitado, ou ao final da execução
juntamente com a prestação de contas final, cópias autenticada dos
documentos fiscais relativos aos bens e serviços adquiridos com recursos
alocados neste instrumento;

I) Indicar, em atendimento ao disposto no artigo 3°, Parágrafo Único, da
Resolução nO028/2011 de 06 de outubro de 2011, pessoa responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do objeto pactuado, o qual deverá, verificada
qualquer ocorrência que comprometa a regularidade na execução, encaminhar
a Controladoria Interna do CONCEDENTE, relatório circunstanciado dos fatos;

m) Manter sempre atualizadas juntamente ao órgão responsável pela emissão,
certidões negativas constantes no artigo 3°, incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX e X da
Instrução Normativa 061/2011 de 01 de dezembro de 2011, como condição
para liberação das parcelas de acordo com o cronograma de desembolso;

n) Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio.

CLAUSULA TERCEIRA - Da Vigência
O presente convênio vigerá a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2017
para execução do objeto expresso no plano de aplicação.
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Parágrafo Primeiro: A vigência deste contrato não poderá ser prorrogada, salvo se
houver atraso na liberação de recursos por culpa do CONCEDENTE, onde será
efetuada a prorrogação por período equivalente ao atraso,

Parágrafo Segundo: A CONVENENTE terá 30 (trinta) dias para apresentar a
Prestação de Contas Final, a contar do término da vigência estipulada no caput desta
cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor e da Dotação Orçamentária
Para e execução deste convênio, dá-se o valor total de R$ 24.550,00 (vinte e quatro
mil e quinhentos e cinquenta reais), sendo que deste total R$ 24.300,00 (vinte e
quatro mil e trezentos reais) serão provenientes de repasse da CONCEDENTE e as
despesas correrão a conta do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente,
Funcional Programática 08.243.0019.6.0010, Elemento da Despesa 3.3.50.43.00 -
Subvenções Sociais, Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres), Despesa
492 e os demais R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais reais) serão provenientes do
Aporte de Contrapartida do CONVENENTE.

CLÁUSULA QUINTA - Da Liberação dos Recursos
Os recursos da CONCEDENTE destinados à execução do objeto deste convênio, no
montante de R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais) serão liberados em 01
(uma) parcela, conforme cronograma de desembolso, a crédito de conta específica
em nome da CONVENENTE e vinculada ao presente instrumento.

Parágrafo Primeiro: Para liberação dos recursos previstos no caput, a
CONVENENTE deverá manter sempre atualizada juntamente ao órgão responsável
pela emissão, certidões negativas constantes no artigo 3°, incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX
e X da Instrução Normativa 061/2011 de 01 de dezembro de 2011, as quais serão
conferidas pelo órgão repassador;
Parágrafo Segundo: Após a aplicação dos recursos, será apresentada a Prestação
de Contas Final, observado o prazo estabelecido no Parágrafo Segundo da Cláusula
Terceira, composta de documentação específica na Cláusula Nona.
Parágrafo Terceiro: Ocorrendo impropriedades e/ou irregularidades na execução
deste convênio, obriga-se a CONCEDENTE a notificar, de imediato, o dirigente da
CONVENENTE, a fim de proceder ao saneamento requerido ou cumprir a obrigação,
observando o prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos casos específicos:
a) Quando não houver comprovação da correta aplicação dos repasses recebidos, na
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local,
realizados periodicamente pela CONCEDENTE e/ou pelo órgão competente do
sistema de controle interno da administração pública nas contratações e demais atos
praticados na execução deste convênio;
b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias
aos princípios fundamentais da administração pública nas contratações e demais atos
praticados na execução deste convênio;c:z6
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c) Quando a CONVENENTE descumprir qualquer cláusula ou condições deste
convênio.
Parágrafo Quarto: Findo o prazo da notificação de que trata o parágrafo anterior,
sem que as impropriedades e/ou irregularidades tenham sido sanadas, ou cumprida à
obrigação, proceder-se-á o registro da inadimplência nos órgãos competentes sem
prejuízo das providências e sanções a serem aplicadas pelo Tribunal de Contas.

CLÁUSULA SEXTA: Da Utilização dos Recursos
A CONVENENTE deverá manter os recursos repassados pela CONCEDENTE em
conta bancária específica, de que trata a Cláusula Quinta, permitindo-se saques
somente para pagamento de despesas previstas no Plano de Aplicação, mediante
cheque nominal ou ordem bancária ao credor ou para aplicação ao mercado
financeiro na forma do Parágrafo desta Cláusula.
Parágrafo Primeiro: Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de
seu uso for superior ou igual a um mês ou em fundos de aplicação financeira de curto
prazo, quando sua utilização estiver prevista para os prazos menores.
Parágrafo Segundo: Os rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro
serão obrigatoriamente utilizados no objeto deste convênio, sujeitos as mesmas
condições de prestação de contas, não podendo ser computados como contrapartida
pela CONVENENTE.
Parágrafo Terceiro: Os rendimentos de aplicações financeiras mencionado no
parágrafo anterior, somente poderão ser utilizados no objeto deste convênio, desde
que previamente autorizado pela CONCEDENTE, mediante apresentação de plano de
aplicação, caso contrário, deverá ser restituído aos cofres públicos em conta corrente
indicada pela tesouraria ou Documento de Arrecadação Municipal - DAM, o que for o
caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Glosa das Despesas
É vedada qualquer utilização dos recursos repassados pela CONCEDENTE,
oferecidos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Aplicação a que se
refere este instrumento, bem como no pagamento das despesas efetuadas anterior ou
posteriormente ao período de vigência acordado, ainda que em caráter de
emergência.
Parágrafo Único: Os recursos deste convênio também não poderão ser utilizados:
a) Na realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção
monetária, decorrente de culpa da CONVENENTE, inclusive referente aos
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
I - As despesas com manutenção da conta bancária específica para utilização dos
recursos deste convênio poderão ser pagas, desde que sejam valores razoáveis e
devidamente previstos no plano de trabalho;
b) Na realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo, ou de orientação social e desde que relacionadas ao convênio, das quais
não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção social de
autoridades, de servidores públicos e/ou de o as pessoas físicas;

~P
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c) Pagamento, a qualquer título, com recursos deste convênio, de servidor ou
empregado integrante do quadro de pessoal da administração pública direta ou
indireta, de qualquer esfera de governo, por quaisquer serviços, inclusive de
consultoria ou de assistência técnica;
d) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de
convênio;
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência deste convênio;
f) No pagamento de taxas de administração ou outras formas de remuneração a
CONVENENTE;

CLÁUSULA OITAVA - Do Controle, Fiscalização e Gerenciamento
É prerrogativa do CONCEDENTE, conservar a autoridade normativa e exercer
controle e fiscalização sobre a execução deste convênio, bem como de assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução, no caso de paralisação ou de fatos
relevantes que venham a ocorrer.
Parágrafo Único: O CONCEDENTE, através da Controladoria Interna, fará o
acompanhamento e fiscalização do convênio e dos recursos repassados por meio de
relatórios, inspeções e visitas. Fica designado o servidor técnico Paulo Augusto da
Fonseca, registrado no Cadastro de Pessoa Física sob o número 029.538.889-17 com
o cargo de Assistente Social para atuar concomitantemente com a Controladoria
Interna, estando esta responsabilizada pelo atestamento quanto satisfatoriedade da
realização do objeto conveniado, emitindo relatório de cumprimento dos objetivos e
responsabilizando pelo preenchimento do módulo "avaliação do CONCEDENTE" junto
ao Sistema Integrado de Transferências - SIT.

CLÁUSULA NONA - Da Prestação de Contas
A Prestação de Contas Final dos recursos deste convênio, inclusive dos rendimentos
apurados em aplicações do mercado financeiro, deverá obedecer ao prazo previsto no
Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira, devendo ser realizada diretamente no
Sistema Integrado de Transferências - SIT e protocolado junto ao órgão
CONCEDENTE, podendo ser entregue em processo devidamente formalizado ou em
meio digital, e deverá conter:
a) Plano de trabalho;
b) Relatório de cumprimento do objeto;
c) Cópia do Termo de convênio e de eventuais Termos Aditivos, com a indicação das
respectivas datas de publicação;
d) Relatório de execução físico-financeira;
e) Demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recursos
recebidos em transferências, à contrapartida, quando houver, e os rendimentos
auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro e saldos;
f) Relação de pagamentos efetuados;
g) Relação de bens adquiridos com recursos deste convênio;
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h) Extrato da conta bancária específica do período de recebimento da parcela única,
ou da primeira parcela e demais, contendo toda a movimentação dos recursos e
conciliação bancária;
i) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos se for o caso, à conta indicada
pela tesouraria do município;
j) Cópia de contrato ou de outro instrumento firmado com terceiros, relacionado com
a execução deste convênio;
k) Cópia dos três orçamentos realizados. quando da realização da despesa, quando
for o caso;
I) Relatório e/ou declaração do responsável pelo acompanhamento deste convênio,
indicado nos termos da Cláusula Segunda -11 - L;
m) Cópia de faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios das despesas.
Parágrafo Primeiro: Deverá ser realizado pelo CONCEDENTE a prestação de contas
parcial e bimestral deste convênio junto ao Sistema Integrado de Transferências -
SIT, de acordo com o cronograma estipulado pelo sistema, efetuado seu correto
fechamento para que o órgão CONCEDENTE possa proceder sua verificação e
devidas considerações.
Parágrafo Segundo: A prestação de Contas Final será realizada junto ao Sistema
Integrado de Transferências - SIT, apresentada cópia a CONCEDENTE, que por sua
vez procederá à devida análise e emissão de parecer, remetendo, ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná - TCE/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos Documentos de Despesas e da Obrigatoriedade de
sua Apresentação
As despesas deverão ser alimentadas' bimestralmente no Sistema Integrado de
Transferências - SIT e serão comprovadas na Prestação de Contas Final mediante
cópias dos documentos fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas
fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios ser emitidos em nome e CNPJ
da CONVENENTE, devidamente identificados e com referência ao número deste
convênio. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo pela
CONVENTE, em boa ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à
disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da aprovação da Prestação de Contas pelo CONCEDENTE e pelo Tribunal
de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR.
Parágrafo Único: Obriga-se a CONVENENTE a apresentar, por cópia autenticada,
todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta doe recursos
deste convênio, a qualquer tempo e a critério da CONCEDENTE, sujeitando-se no
caso de violação ao dispositivo neste Parágrafo Único, ao mesmo tratamento
dispensado as despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
nos termos da letra "c" da Cláusula Décima Segunda deste instrumento, na hipótese
da não remessa do documento, no prazo estipulado na respectiva notificação de
cobrança.

--- -------------------------------------
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"" •.•"""",,,,,ULA DECIMA PRIMEIRA - Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento
de quaisquer de suas cláusulas e condições, ou pela superveniência da norma legal
ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus
advindos dessa medida, imputando-se as partes as responsabilidades das obrigações
decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes os benefícios adquiridos
no mesmo período.
Parágrafo Único: Constitui motivo para a rescisão deste convênio,
independentemente do instrumento de sua formalização, o inadimplemento de
quaisquer cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes
situações:
a) Utilização de recursos em desacordo com o Plano de Aplicação;
b) Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no
Parágrafo Primeiro da Cláusula Sexta; -
c) Constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalização ou
auditorias;
d) Falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas
Parciais com os respectivos fechamentos bimestrais exigidos pelo Sistema Integrado
de Transferências - SIT, nos prazos estabelecidos neste instrumento e de acordo com
o calendário de fechamento do sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Restituição de Recursos
Quando a conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção
deste instrumento, a CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
contados da ocorrência do evento é obrigada a recolher à conta corrente a ser
informada pelo Departamento de Tesouraria ou através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM emitida pelo CONCEDENTE, os devidos valores
conforme o caso.
a) O eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, informando
o número e a data do convênio;
b) O valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a fazenda pública a partir da data
de recebimento, nos seguintes casos:
1 - Quando não for executado o objeto da avença;
2 - Quando não forem apresentadas no prazo exigido, as Prestações de Contas
Parcial ou Final;
3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversa da estabelecida neste
convênio.
c) Os valores correspondentes às despesas comprovadas com documentos
inidôneos ou impugnados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais;
d) O valor correspondente aos rendimentos de aplicação do mercado financeiro,
referentes aos períodos compreendidos entre a liberação dos recursos e a sua
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", •.•""""""ULA DECIMA PRIMEIRA - Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento
de quaisquer de suas cláusulas e condições, ou pela superveniência da norma legal
ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável , sem quaisquer ônus
advindos dessa medida, imputando-se as partes as responsabilidades das obrigações
decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes os benefícios adquiridos
no mesmo período.
Parágrafo Único: Constitui motivo para a rescisão deste convênio,
independentemente do instrumento de sua formalização, o inadimplemento de
quaisquer cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes
situações:
a) Utilização de recursos em desacordo com o Plano de Aplicação;
b) Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no
Parágrafo Primeiro da Cláusula Sexta; .
c) Constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalização ou
auditorias;
d) Falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas
Parciais com os respectivos fechamentos bimestrais exigidos pelo Sistema Integrado
de Transferências - SIT, nos prazos estabelecidos neste instrumento e de acordo com
o calendário de fechamento do sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Restituição de Recursos
Quando a conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção
deste instrumento, a CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
contados da ocorrência do evento é obrigada a recolher à conta corrente a ser
informada pelo Departamento de Tesouraria ou através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM emitida pelo CONCEDENTE, os devidos valores
conforme o caso.
a) O eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, informando
o número e a data do convênio;
b) O valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a fazenda pública a partir da data
de recebimento, nos seguintes casos:
1 - Quando não for executado o objeto da avença;
2 - Quando não forem apresentadas no prazo exigido, as Prestações de Contas
Parcial ou Final;
3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversa da estabelecida neste
convênio.
c) Os valores correspondentes às despesas comprovadas com documentos
inidôneos ou impugnados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais;
d) O valor correspondente aos rendimentos de aplicação do mercado financeiro,
referentes aos períodos compreendidos entre a liberação dos recursos e a sua
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b) As reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste convênio, serão aceitas
somente se registrada em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro
Os participes elegem o foro da comarca de Apucarana, para dirimir quaisquer dúvidas
ou questões oriundas do presente instrumento, que não possam ser resolvidas
administrativamente.
E assim, por estares de pleno acordo, obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi
lavrado em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas
pelas partes e duas testemunhas para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Apucarana, 22 de dezembro de 2016.

DR. BETO PRETO
Prefeito Municipal

A DE SOUSA

President 1905 dos Excepcionais de Apucarana

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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